
ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

GABINETE VEREADOR
INDICAÇÃO n° J Nova Mamoré/RO, 03 de agosto de 2022.

Senhor Presidente, OaudtoN/ascd^cetos VeüaO^doOepa^to^wo
O Vereador NILSON ALVES DE SOUZA, infra-assinado, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno c/c Lei Orgânica Municipal 
e demais disposições legais, solicita à Vossa Excelência a inclusão da presente 
INDICAÇÃO PARA APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, e se aprovada que 
seja enviado oficio ao Sr. Marcélio Rodrigues Uchôa, com cópia ao Secretário 
Municipal de Obras (SEMOTRAN) INDICANDO -  LHE, que seja realizado o 
encascalhamento da parte final da Linha 31C, pertencente ao município de Nova 
Mamoré.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO, que a população daquela localidade conta apenas com esta rota 
para transitar e escoar todos os produtos que são plantados na região, estando com 
as condições de transporte reduzidas pela falta de estrutura terrestre.

CONSIDERANDO, que trata-se esta da única via de acesso e que se encontra 
praticamente intrafegável, devido as péssimas condições daquele trecho, sendo 
perceptível pelas fotos anexas.

CONSIDERANDO, que se trata esta da rota de acesso do ônibus que busca os alunos 
que residem na parte final da mencionada linha, sendo que este está com enormes 
dificuldades de acessar as residências mais longínquas pela péssima condição da via 
de trafegabilidade, uma vez que esta é a única via existente.

INDICO que seja realizado o encascalhamento da parte final da Linha 31C, 
pertencente ao município de Nova Mamoré.

Na certeza de ser atendido, aguardo DEFERIMENTO.


